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ERRATA Nº 001  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 037/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  027/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Edital acima descrito sofre as 
seguintes alterações: 
1. Onde se lê: “...9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.” 

2. Leia-se: “...9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
9.11.2. Licença Sanitária expedida pelo Município da sede da empresa licitante, compatível com o 
objeto licitado, quando for o caso; 
9.11.3. Autorização de Funcionamento expedido pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária) e cópia legível da sua publicação no Diário Oficial da União, quando for o caso.”... 

3. Onde se lê: “...7 – Condições e prazos de entrega ou execução: 
7.1. A entrega dos produtos deve ocorrer em até 05 (cinco) dias consecutivos após emissão da 
requisição encaminhada através de e-mail fornecido pelo proponente vencedor.”... 

4. Leia-se: “...“...7 – Condições e prazos de entrega ou execução: 
7.1. A entrega dos produtos deve ocorrer em até 20 (vinte) dias consecutivos após emissão da 
requisição encaminhada através de e-mail fornecido pelo proponente vencedor.”... 

Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 09 de 
junho de 2021, no Portal de Compras – https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, encerrando-se o prazo 
para o recebimento de propostas, às 09:00horas do dia 22 de junho de 2020. 
O Edital contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de Licitações, sito 
a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 08:00Hs às 11:30hs ou 
das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 
 
Marquinho/PR, em 09 de Junho de 2021. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 
/11/2015, e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, 
encontram-se abertos em nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando 
regularizar a situação conforme previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da data desta publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco 
para verificarmos a melhor forma de pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE   CIDADE 

CPF 657.659.749-XX PBCO 

Nº CONTRATO 219177-0   

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-3002717   

    

    

    

    

    

TITULOS VENCIDOS 

1996804-R$456,20   

2012793-R$493,06   

2024045-R$493,34   

    
DIAS EM ABERTO 78 DIAS   

VALOR NOMINAL R$ 1.442,60   

VALOR ATUALIZADO R$ 1.494,28   

        

CONTRATANTE   CIDADE 

CPF 838.567.149-XX PBCO 

Nº CONTRATO 1016814-0   

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-3138228   

    

    

    

    

    

TITULOS VENCIDOS 

2015137-R$404,12   

2026385-R$404,40   

2037976-R$404,40   

    
DIAS EM ABERTO 67 DIAS   

VALOR NOMINAL R$ 1.212,92   

VALOR ATUALIZADO R$ 1.252,30   

        

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 
/11/2015, e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, 
encontram-se abertos em nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando 
regularizar a situação conforme previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da data desta publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco 
para verificarmos a melhor forma de pagamento e regularizarmos a situação. 
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DIAS EM ABERTO 78 DIAS   

VALOR NOMINAL R$ 1.442,60   

VALOR ATUALIZADO R$ 1.494,28   

        

CONTRATANTE   CIDADE 

CPF 838.567.149-XX PBCO 

Nº CONTRATO 1016814-0   

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-3138228   

    

    

    

    

    

TITULOS VENCIDOS 

2015137-R$404,12   

2026385-R$404,40   

2037976-R$404,40   

    
DIAS EM ABERTO 67 DIAS   

VALOR NOMINAL R$ 1.212,92   

VALOR ATUALIZADO R$ 1.252,30   

        

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 26, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro nas disposições contidas no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal; 
no inciso I do artigo 41, da Lei nº 1.245, de 17 de setembro de 1993 e alínea “a”, inciso XXX, do artigo 31, 
da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014, 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º Exonerar, Bruna Fantinel, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 9.163.813-4, expedida em 6 de novembro de 2000, pela Secretaria da Segurança Pública do 
Estado do Paraná e do CPF nº 066.156.669-28, e matrícula nº 1279-3/1, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Parlamentar, lotada no gabinete da vereadora Thania Maria Caminski Ghelen. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir da data de 11 de junho de 2021. 
 
Gabinete da Presidência, aos 10 de junho de 2021. 

 
Joecir Bernardi 

Presidente 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 

 À vista dos elementos contidos no presente processo de dispensa n.º 003/2021, 

considerando justificativa apresentada e o Parecer Jurídico, o qual opina pela 

contratação direta, mediante Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso II do artigo 

24 da Lei 8666/93, RATIFICO e torno público o procedimento de Dispensa de 

Licitação n.º 003/2021 com amparo na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24, inciso II, 

confecção de 02 (dois) tapetes antiderrapante em vinil com personalização vulcanizada 

para hall de entrada na Câmara Municipal de Vereadores de Renascença, através da 

seguinte empresa:  

G.L. FLOCHI &CIA LTDA                                                                                  R$ 869,00 
CNPJ: 04.477.334/0001-01 
RUA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 266, CANGO 
FRANCISCO BELTRÃO FRANCISCO BELTRÃO 
 
Valor total: R$ 869,00 (oitocentos e sessenta e nove reais). 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.0000 Material de consumo 

Renascença (PR), 10 de Junho de 2021. 

 

Vanderson Rodrigo Zanini 
Presidente da Câmara  

 

 

 

 

 

 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO 053/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para realizar de pesquisas 
de opinião pública visando avaliar o desempenho dos órgãos/secretarias, ações políticas públicas e 
programas da administração municipal, abrangendo área urbana e rural, bem como todos os bairros 
do perímetro urbano, com amostragem mínima de 200 pessoas por pesquisa, através de método 
presencial,  conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no 
Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
ABERTURA: Dia 23 de junho de 2021 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., ou pelo telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo e-mail 
licitacoespmsi@yahoo.com.br 

Saudade do Iguaçu, 10 de junho de 2021. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 45/2021 - PROCESSO N° 83/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e G.M Tecnologia Ltda. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de 
uso, implantação e suporte técnico de sistema software, para 
gerenciamento dos serviços prestados pela Central de Óbitos, em 
atendimento as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, 
junto a Central de Óbitos. VALOR: R$ 16.740,00 divididos em 
18 parcelas iguais de R$ 930,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 
Meses. PAGAMENTO: pagamento será efetuado até o 5º dia útil, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOTAÇÃO: 
Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 12.02 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
185420033.2.330000 Implantação e Manutenção da Central de 
Óbitos e Cemitério Municipal - 3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - Fonte 0 - Despesa 
2382 - Desdobramento 10901 - Reserva de Saldo nº 1156. 
FISCAL: André Fernando Hass. Pato Branco, 08 de Junho de 
2021.  Robson Cantu – Prefeito. Rodrigo Rafael Fernandes de 
Oliveira – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 46/2021 - PROCESSO N° 84/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Serviço de Apoio as Micro 
e Pequenas Empresas do Paraná – SEBRAE/PR. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de diagnóstico, consultoria, treinamento, capacitação e 
disponibilização de produtos e soluções do Serviço de Apoio as 
Micro e Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAE/PR, para 
desenvolver o Plano de Retomada da Economia no Município de 
Pato Branco, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico VALOR: R$ 150.000,00 PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 Meses. PAGAMENTO: O pagamento será 
parcelado em 05 (cinco) vezes, sendo a 1ª(primeira) parcela em 
até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato e da 
apresentação do Plano de Trabalho e da nota fiscal, e as demais a 
cada 30 (trinta) dias, sendo que a última parcela fica condicionada 
a apresentação do relatório final, conforme cronograma 
DOTAÇÃO: Para suporte das despesas serão utilizadas as 
seguintes Dotações Orçamentárias: 10.02 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico – 226610027.2.054000 Manter 
atividades do Departamento de Desenvolvimento Econômico – 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA (2207 2222 – 9712 9706). FISCAL: Marinalda dos 
Santos. Pato Branco, 10 de Junho de 2021.  Robson Cantu – 
Prefeito. Vitor Roberto Tioqueta – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 
PROCESSO Nº 85/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira 
Naudieri Provensi, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 555/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, de participação exclusiva para 
microempresa e empresa de pequeno porte, objetivando a Contratação de 
empresa para aquisição de tenda piramidal, 5X5m e mobiliário para serem 
utilizados nas campanhas de vacinação que estão sendo realizadas no 
município, tanto a vacinação contra COVID-19, quanto a vacinação contra 
a INFLUENZA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme condições e demais especificações estabelecidas no 
edital, sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de 
julgamento “menor preço por item”, em conformidade com as disposições 
contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de 
janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto 
Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 
de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de 
novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações 
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de R$ 54.774,70 (cinquenta e quatro mil setecentos e 
setenta e quatro reais e setenta centavos). O recebimento das propostas, 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 (NOVE) HORAS 
DO DIA 24 DE JUNHO DE 2021. O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3220-1511/1532/1534/1541, e-mail: 
licitacaosaude4@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 09 de junho de 2021. 
Naudieri Provensi – Pregoeira. 
 

 
 

MUNÍCIPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020 

PROCESSO Nº 236/2020 
ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS 
OBJETO: A Contratação de empresa especializada em instalações elétricas para 
execução de instalações elétricas com materiais e instalação de quadros de proteção, 
distribuição e medição de energia elétrica, para adequações nas dependências do 
Ginásio de Esportes Dolivar Lavarda, localizado no bairro La Salle em Pato Branco - 
PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Conforme Resultado de Habilitação, a 
proponente habilitada para o certame foi a Civilar Construções EIRELI - ME. 
Rubricados e analisados os documentos neles contidos, a Comissão de Licitações 
verificou que a proponente apresentou o valor global de R$ 71.806,52 (setenta e um 
mil reais e cinquenta e dois centavos); valor este acima admitido em edital. Assim, 
considerando que o preço máximo admitido para cotação do processo é de R$ 
62.681,66 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e sessenta e seis 
centavos); e considerando que não pode ultrapassar os valores estimados em planilha, 
fica a referida proponente DESCLASSIFICADA. Portanto, considerando que houve a 
apresentação de apenas uma proposta apresentada acima do máximo estabelecido em 
edital, o Edital de Tomada de Preços n.º 18/2020 – Processo n.º 236/2020 será 
considerado FRACASSADO. As propostas foram rubricadas pelos membros da 
Comissão de Permanente de Licitação.  Diante do resultado, abre o prazo de direito 
recursal de 05 dias úteis, contados da publicação do resultado de classificação no site 
oficial do Município de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). Decorrido o prazo e 
não havendo impedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos, ou 
ainda após a desistência expressa das proponentes do direito recursal, o processo será 
encaminhado à Assessoria Jurídica para análise e arquivamento do processo. Pato 
Branco, 07 de Junho de 2021. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
PORTARIA Nº 251/2021: Mariane Aparecida Martinello – Presidente.  Anderson 
Caceres Farias Rossato e Eduardo José Grezele -Membros.  
 
 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

PORTARIA N° 193/2021 

Súmula: Designa servidor para prestar assessoria jurídica ao FPMM, e dá outras providências. 
MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE: Art. 1° - Designar o servidor 
Waldi José Degasperi Junior, Procurador Municipal, portador da CI/RG nº 6.797.620-7/SSP-
PR, para prestar assessoria jurídica ao Fundo de Previdência do Município de Mariópolis - 
FPMM, a partir do mês de Junho/2021, com carga de 10 horas mensais, cujo respectivo serviço 
extraordinário deverá ser devidamente remunerado conforme a legislação municipal correlata. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, aos 09 dias do mês de junho do 
ano de 2021. MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK - Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 192/2021  
DATA: 09/06/2021 

SÚMULA: “Concede afastamento temporário das atividades presenciais a gestante Ana Paula 
Lino Serafim.” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER afastamento 
temporário das atividades presenciais a gestante Ana Paula Lino Serafim, portadora do RG n°: 
9564718-9, Matricula n° 629-7 conforme previsão contida no Art. 1°, da Lei Federal n° 
14.151/2021; ART. 2°- A servidora ficará no exercício suas funções do magistério em home 
office. ART. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 
09 de junho de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
DECRETO Nº 69 DE 09 DE JUNHO DE 2021 

Declara de Utilidade Pública à área de terra para fins de Supressão de Vegetação e dá 
providências. 
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

DECRETA 
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública para fins de Supressão de Vegetação às 
margens do Rio Pato Branco em Área de Preservação Permanente APP, as áreas de 
terras abaixo descritas, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, "E" e "H" e 6º, do Decreto Lei 
nº3365 de 21 de junho de 1941. 
ÁREA: 2.840,34 m² - ACESSO PROVISÓRIO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
BARRAGEM  
Proprietário: CLEVERSON FAUSTINO BRANDELERO, ALCEU MERLO MUSSULINI, 
ROSANGELE MARIA MUSSULINI OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER, 
Imóvel: LOTE N°88 GLEBA N°07 FAZ. SÃO FRANSCISCO DE SALLES - 
AUTORIZAÇÃO PARA ACESSO PROVISÓRIO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
BARRAGEM  
Município: MARIÓPOLIS Comarca: CLEVELÂNDIA UF: PARANÁ 
Certidão de Registro:  MATRÍCULA N° 7.601     
Área Atingimento: 2.840,34 m² Extensão: 473,39 m Largura Faixa: 6,00m  
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão no vértice A0, de 
coordenadas N 7.092.106,362 m e E 341.546,222 m, situado a margem da estrada 
existente e limites entre os Lotes 88-A e 120 todos da Gleba n°07 da Faz. São 
Francisco de Salles; deste, segue adentrando o Lote n°88; com os seguintes azimutes 
e distâncias:  248°05'38" e 57,94 m até o vértice A1, de coordenadas N 7.092.084,744 
m e E 341.492,462 m; 191°12'08" e 16,38 m até o vértice A2, de coordenadas N 
7.092.068,677 m e E 341.489,280 m; 214°21'13" e 6,72 m até o vértice A3, de 
coordenadas N 7.092.063,130 m e E 341.485,488 m; 270°00'00" e 11,51 m até o 
vértice A4, de coordenadas N 7.092.063,130 m e E 341.473,978 m; 280°41'15" e 12,40 
m até o vértice A5, de coordenadas N 7.092.065,430 m e E 341.461,790 m; 264°24'49" 
e 23,04 m até o vértice A6, de coordenadas N 7.092.063,187 m e E 341.438,855 m; 
248°05'02" e 145,04 m até o vértice A7, de coordenadas N 7.092.009,050 m e E 
341.304,295 m; 149°45'09" e 13,89 m até o vértice A8, de coordenadas N 
7.091.997,053 m e E 341.311,291 m; 148°09'01" e 9,25 m até o vértice A9, de 
coordenadas N 7.091.989,192 m e E 341.316,174 m; 157°08'55" e 16,77 m até o 
vértice A10, de coordenadas N 7.091.973,743 m e E 341.322,685 m; 161°33'00" e 
13,29 m até o vértice A11, de coordenadas N 7.091.961,139 m e E 341.326,890 m; 
154°44'17" e 15,96 m até o vértice A12, de coordenadas N 7.091.946,702 m e E 
341.333,702 m; 148°42'51" e 17,76 m até o vértice A13, de coordenadas N 
7.091.931,524 m e E 341.342,926 m; 123°23'06" e 15,27 m até o vértice A14, de 
coordenadas N 7.091.923,121 m e E 341.355,676 m; 107°56'48" e 25,95 m até o 
vértice A15, de coordenadas N 7.091.915,125 m e E 341.380,363 m; 122°15'11" e 
18,28 m até o vértice A16, de 
 coordenadas N 7.091.905,367 m e E 341.395,826 m; 134°46'47" e 17,05 m até o 
vértice A17, de coordenadas N 7.091.893,356 m e E 341.407,930 m; 145°32'16" e 
11,51 m até o vértice A18, de coordenadas N 7.091.883,870 m e E 341.414,441 m; 
142°13'44" e 5,31 m até o vértice A19, de coordenadas N 7.091.879,668 m e E 
341.417,696 m; 221°08'46" e 20,07 m até o vértice A20, de coordenadas N 
7.091.864,554 m e E 341.404,490 m; perfazendo uma extensão de 473,39 m, a qual 
define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 
2.840,34 m². Todas  
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensão 
foram calculados no plano de projeção UTM.Curitiba, 25 de Fevereiro de 2021.SOANO 
WACHESKI Eng° Cartógrafo CREA n° 82.198-D/PRART n° 1720210993093 Cálculo 
Analítico de Área - Azimutes, lados e Coordenadas Geográficas IMÓVEL: LOTE N°88 
GLEBA N°07 FAZ. SÃO FRANSCISCO DE SALLES - AUTORIZAÇÃO PARA ACESSO 
PROVISÓRIO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE BARRAGEM MUNICÍPIO:
 MARIÓPOLIS / PARANÁ 

 
Datum: SIRGAS2000 Meridiano Central: 51° WGr 

=================================================================
========================================== 
Estação   Vante    Coord. Norte Coord.Este       
 Azimute   Distância    Fator Escala Latitude
 Longitude 
=================================================================
A0  A1        7.092.106,362 341.546,222
 248°05'38"    57,94 0,99990833    26°16'55,44797" S
 52°35'13,17567" W 

 A1  A2        7.092.084,744 341.492,462
 191°12'08"    16,38 0,99990854    26°16'56,12898" S
 52°35'15,12299" W 
 A2  A3        7.092.068,677 341.489,280
 214°21'13"     6,72 0,99990855    26°16'56,64976" S
 52°35'15,24479" W 
 A3  A4        7.092.063,130 341.485,488
 270°00'00"    11,51 0,99990856    26°16'56,82849" S
 52°35'15,38393" W 
 A4  A5        7.092.063,130 341.473,978
 280°41'15"    12,40 0,99990861    26°16'56,82390" S
 52°35'15,79880" W 
 A5  A6        7.092.065,430 341.461,790
 264°24'49"    23,04 0,99990866    26°16'56,74430" S
 52°35'16,23710" W 
 A6  A7        7.092.063,187 341.438,855
 248°05'02"   145,04 0,99990875    26°16'56,80804" S
 52°35'17,06478" W 
 A7  A8        7.092.009,050 341.304,295
 149°45'09"    13,89 0,99990927    26°16'58,51345" S
 52°35'21,93895" W 
 A8  A9        7.091.997,053 341.311,291
 148°09'01"     9,25 0,99990924    26°16'58,90607" S
 52°35'21,69209" W 
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 A9  A10        7.091.989,192 341.316,174
 157°08'55"    16,77 0,99990922    26°16'59,16345" S
 52°35'21,51956" W 
 A10 A11        7.091.973,743 341.322,685 161°33'00"    13,29 0,99990920    26°16'59,66804" S 52°35'21,29171" W 
 A11 A12        7.091.961,139 341.326,890 154°44'17"    15,96 0,99990918    26°17'00,07927" S 52°35'21,14573" W 
 A12 A13        7.091.946,702 341.333,702 148°42'51"    17,76 0,99990916    26°17'00,55110" S 52°35'20,90658" W 
 A13 A14        7.091.931,524 341.342,926 123°23'06"    15,27 0,99990912    26°17'01,04801" S 52°35'20,58082" W 
 A14 A15        7.091.923,121 341.355,676 107°56'48"    25,95 0,99990907    26°17'01,32611" S 52°35'20,12497" W 
 A15 A16        7.091.915,125 341.380,363 122°15'11"    18,28 0,99990897    26°17'01,59578" S 52°35'19,23866" W 
 A16 A17        7.091.905,367 341.395,826 134°46'47"    17,05 0,99990891    26°17'01,91902" S 52°35'18,68561" W 
 A17 A18        7.091.893,356 341.407,930 145°32'16"    11,51 0,99990887    26°17'02,31413" S 52°35'18,25463" W 
 A18 A19        7.091.883,870 341.414,441 142°13'44"     5,31 0,99990884    26°17'02,62497" S 52°35'18,02414" W 
 A19 A20        7.091.879,668 341.417,696 221°08'46"    20,07 0,99990883    26°17'02,76280" S 52°35'17,90867" W 
 A20         7.091.864,554 341.404,490    26°17'03,24864" S 52°35'18,39138" W 
=================================================================
========================================== 

Extensão :  473,39 m   
Área Atingimento:  2840,34 m²  
===================================================================================== 

 
Art. 2º - A área a que refere o artigo anterior destina-se a obra de Ampliação do 
Sistema de Abastecimento de Água do município de Pato Branco empreendimento 
Captação Pato Branco, acesso provisório para execução da Barragem no Rio Pato 
Branco.  
Art. 3º – Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
Supressão Vegetal descrita no art. 1º deste Decreto, que serão executadas em 
conformidade com as exigências ambientais e legislação vigente. 
Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência em favor da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, para fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à 
Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento acesso, medição para execução 
da obra da barragem. 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Mariópolis, 09 de JUNHO de 2021. 

Mario Eduardo Lopes Paulek 
Prefeito Municipal 
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 A9  A10        7.091.989,192 341.316,174
 157°08'55"    16,77 0,99990922    26°16'59,16345" S
 52°35'21,51956" W 
 A10 A11        7.091.973,743 341.322,685 161°33'00"    13,29 0,99990920    26°16'59,66804" S 52°35'21,29171" W 
 A11 A12        7.091.961,139 341.326,890 154°44'17"    15,96 0,99990918    26°17'00,07927" S 52°35'21,14573" W 
 A12 A13        7.091.946,702 341.333,702 148°42'51"    17,76 0,99990916    26°17'00,55110" S 52°35'20,90658" W 
 A13 A14        7.091.931,524 341.342,926 123°23'06"    15,27 0,99990912    26°17'01,04801" S 52°35'20,58082" W 
 A14 A15        7.091.923,121 341.355,676 107°56'48"    25,95 0,99990907    26°17'01,32611" S 52°35'20,12497" W 
 A15 A16        7.091.915,125 341.380,363 122°15'11"    18,28 0,99990897    26°17'01,59578" S 52°35'19,23866" W 
 A16 A17        7.091.905,367 341.395,826 134°46'47"    17,05 0,99990891    26°17'01,91902" S 52°35'18,68561" W 
 A17 A18        7.091.893,356 341.407,930 145°32'16"    11,51 0,99990887    26°17'02,31413" S 52°35'18,25463" W 
 A18 A19        7.091.883,870 341.414,441 142°13'44"     5,31 0,99990884    26°17'02,62497" S 52°35'18,02414" W 
 A19 A20        7.091.879,668 341.417,696 221°08'46"    20,07 0,99990883    26°17'02,76280" S 52°35'17,90867" W 
 A20         7.091.864,554 341.404,490    26°17'03,24864" S 52°35'18,39138" W 
=================================================================
========================================== 

Extensão :  473,39 m   
Área Atingimento:  2840,34 m²  
===================================================================================== 

 
Art. 2º - A área a que refere o artigo anterior destina-se a obra de Ampliação do 
Sistema de Abastecimento de Água do município de Pato Branco empreendimento 
Captação Pato Branco, acesso provisório para execução da Barragem no Rio Pato 
Branco.  
Art. 3º – Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
Supressão Vegetal descrita no art. 1º deste Decreto, que serão executadas em 
conformidade com as exigências ambientais e legislação vigente. 
Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência em favor da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, para fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à 
Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento acesso, medição para execução 
da obra da barragem. 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Mariópolis, 09 de JUNHO de 2021. 

Mario Eduardo Lopes Paulek 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 093/2021 
DATA: 09.06.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, altera LDO, PPA, 
Cria Fonte de Recursos e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 4° inciso III e VI da LOA - Lei Orçamentária Anual nº 
1934/2020 de 04.11.2020 e artigo 27º incisos I e II da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 1933/2020 
de 27.10.2020. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

Geral do Município, destinados ao suporte das despesas no valor de R$ 19.700,00 (dezenove mil e 
setecentos reais), e cria fonte de recursos nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0500 Depto de Obras, Viação e Urbanismo     
0502 Divisão de Urbanismo     
154510012.1.012 Executar Obras de Pavimentação Asfáltica   
4.4.90.51 Obras e Instalações  629 19.700,00 

TOTAL R$ 19.700,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade 

com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do excesso de arrecadação e da 
anulação de dotações orçamentárias conforme dispõe o § 1º, II e III, do art. 43 da Lei Federal 4320/1964 de 
17.03.1964, especificados abaixo: 

a) Excesso de arrecadação no valor de R$ 190,12 (cento e noventa reais e doze centavos): 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
1.3.2.1.00.1.1.05 Remun Depositos Bancarios – Rec Vinc (152) 629 190,12 

TOTAL R$ 190,12 
b) Anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 19.509,88 (dezenove mil, quinhentos e nove 

reais e oitenta e oito centavos): 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

06.00 Depto de Educação, Cultura e Esportes     
06.01 Divisão de Educação     
123610013.1.013 Construir, Instalar, Reformar e Ampliar Centro de 

Educação, Escolas e Salas de Aula 
  

4.4.90.51 Obras e Instalações (1379) 629 19.509,88 
TOTAL R$ 19.509,88 

Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das 
Leis nº 1933/2020 de 27.10.2020 - LDO e 1818/2018 do PPA 2019/2021. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 09.06.2021, revogando 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de junho de 2021. 

Vilmar Schmoller    Vlademir Lucini 
                                Prefeito Municipal                      Dir. Depto de Administração 

 
Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 138/2021 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Lenir Voitena e acompanhante. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 09/06/2021 as 04h30min e retorno dia 09/06/2021 as 17h00. Destino: Cascavel. Valor 
de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 09.06.2021. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 139/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Ady Gnoatto. DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 
10/06/2021 as 05h30min e retorno dia 10/06/2021 as 17h00. Destino: Cascavel. Valor de diárias: R$ 
125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. Órgãos/locais a 
serem visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº. 
1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 09.06.2021. 
 
  

  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, convocando 
Organizações da Sociedade Civil, localizadas no território do Município de Coronel Vivida, 
visando celebração de Termo de Colaboração para transferências voluntárias de recursos 
financeiros, nas áreas de educação e esporte no município de Coronel Vivida – PR, nos termos e 
condições estabelecidas neste edital. O recebimento dos Envelopes nº 01, contendo o Plano de 
Trabalho, e dos Envelopes nº 02, contendo os documentos de Habilitação, dos interessados 
dar–se–á ATÉ ÀS 09H00MIN DO DIA 14 DE JULHO DE 2021, junto ao Protocolo da Prefeitura 
Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n – Centro. A abertura dos Envelopes nº 01, dar-se-á na 
Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço, após às 09H00MIN DO DIA 14 DE JULHO 
DE 2021. Valor a ser a repassado R$ 120.000,00. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão 
ser examinados e retirados, através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br, ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e–mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da Comissão de Seleção. 
 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2500/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA FABIO ALENCAR TIBOLLA – ME, CNPJ/MF sob o nº 
09.285.557/0001 – 90, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consertos 
de eletrodomésticos em geral, sendo: geladeira, congeladores, máquinas de lavar, secadora de roupas, forno 
micro-ondas, forno elétrico, bebedouro elétrico, fogão a gás e fogão industrial, pertencentes aos 
Departamentos da Administração Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Presencial Nº. 015/2019, fica alterado o prazo de vigência contratual, passando de 20 (vinte) de maio de 
2021, para 20 (vinte) de maio de 2022, conforme justificativa do executivo municipal e de acordo com o Art. 
57 e 65 da Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 19 (dezenove) de maio de 2021. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 11 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2020 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA  
CNPJ: 95.407.714/0001-25 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição da gasolina comum está abaixo do valor de mercado 
regional, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas fiscais de compra, 
parecer jurídico favorável e pesquisa de preços de postos na região, fica concedido o reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme relação abaixo: 

Item Descrição 
Preço 

Contratado 
(R$) 

Valor do último 
Reajuste R$  Novo valor com 

reajuste (R$) 

3 
Gasolina Comum, em conformidade com os 
padrões exigidos pela agência Nacional de 

Petróleo (ANP) 
4,39 

 
 

5,48 5,58 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul – PR, 09 de junho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 24 de 
junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 24 de junho de 2021.  VALOR TOTAL 
MÁXIMO ESTIMADO: R$ 864.000,00.  Prazo de registro de preços: 06 meses. O edital poderá 
ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 10 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL.   
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  47/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS
Valor Global: 94.154,40
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 10/06/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 47/2021

Presidente
PAULO HORN



B3
 Edição nº 7907

DIÁRIO DO SUDOESTE
11 de junho de 2021 Publicações legais

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, Nº 3811, nesta cidade, representado pelo Senhor
Onerio Cambruzzi Filho, CPF nº 062.575.819-66, RG nº 9.429.975-6 SSP/PR, Chefe da Divisão de Licitação e
Contratos, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR;
NOTIFICADA: AUTO POSTO DA XV LTDA.
CNPJ: 18.685.770/0001-80
ENDEREÇO: Rua Voluntários da Pátria, nº 3999, Bairro Centro, CEP: 85.560-000, Telefone: (46) 3242-1515, e-mail:
postoshell.xv@gmail.com, Chopinzinho, Paraná.
REPRESENTANTES LEGAIS: Ireni Terezinha Brancalioni, CPF nº 518.650.929-91, RG nº 3.901.274-0 SSP/PR e
Mariciane Vergínia Berlanda Prestes, CPF nº 866.725.509-25, RG nº 5.668.712-2 SSP/PR.

Fora firmada com a notificada a Ata de Registro de Preços n° 133/2020 – para aquisição de
Combustível Tipo Gasolina Comum, oriunda do Processo Licitatório n° 82/2020 – Edital de Pregão Presencial n°
37/2020.

Considerando, o Procedimento Administrativo instaurado sob memorando eletrônico n° 5.839/2020
que tem por objeto a aplicação de penalidades em face da empresa AUTO POSTO DA XV LTDA., ante a inexecução
parcial da Ata de Registro de Preços n.º 133/2020, decorrente do Pregão Presencial n.º 37/2020, cujo objeto é registro
de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis tipo Gasolina Comum.

Considerando, a Decisão do Senhor Prefeito Edson Luiz Cenci (fls. 110/115), nos seguintes termos:
Ante o exposto, DECIDO:
a) pela aplicação da pena de multa no montante de 15 % (quinze por cento) sobre o valor
mensal do Contrato, no importe de R$ 16.627,50 (fls. 96/98), o que corresponde ao valor de
R$ 2.494,13 (dois mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e treze centavos), nos termos
da Clausula Décima Terceira, Item 13.2, III, Letra "e" da Ata de Registro de Preços n.º
133/2020 e art. 87, II, da Lei n.º 8.666/93;
b) à Divisão de Licitações e Contratos para que NOTIFIQUE a empresa quanto ao
resultado deste processo, bem como para o recolhimento dos valores, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, nos termos da Cláusula Décima
Terceira, Item 13.5 da Ata de Registro de Preços n.º 133/2020.

Em cumprimento a Decisão do Prefeito Sr. Edson Luiz Cenci (fls. 110/115):
Notifica-se a empresa quanto ao resultado do processo, nos termos da decisão do Senhor

Prefeito (fls. 110/115), bem como, para o recolhimento dos valores, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena
de inscrição em Dívida Ativa, nos termos da Cláusula Décima Terceira, Item 13.5 da Ata de Registro de Preços
n.º 133/2020, conforme guia de recolhimento anexa.

Encaminhe-se juntamente com esta, guia de recolhimento e cópia integral do Procedimento
Administrativo instaurado sob memorando eletrônico n° 5.839/2020 à Notificada.

Chopinzinho - PR, 10 de junho de 2021.
Onerio Cambruzzi Filho

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua
Miguel Procópio Kurpel, nº. 3.811, Bairro São Miguel, inscrito no CNPJ/MF. Nº. 76.995.414/0001-60 neste ato
representado pelo seu Prefeito Senhor Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do CPF nº 518.894.719-68 e do RG nº
3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR;
CONTRATADA: AUTO POSTO DA XV LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.685.770/0001-
80, Inscrição Estadual nº 90665057-63, estabelecida na Rua Voluntários da Pátria, nº 3999, Bairro Centro, CEP: 85.560-
000, Telefone: (46) 3242-1515, e-mail: postoshell.xv@gmail.com, Chopinzinho, Paraná, representada Legalmente Ireni
Terezinha Brancalioni, brasileira, inscrita no CPF nº 518.650.929-91, portadora do RG nº 3.901.274-0 SSP/PR e
Mariciane Vergínia Berlanda Prestes, brasileira, inscrita no CPF nº 866.725.509-25, portadora do RG nº 5.668.712-2
SSP/PR.

Considerando, o Procedimento Administrativo instaurado sob memorando eletrônico n° 5.839/2020 que tem por
objeto a aplicação de penalidades em face da empresa AUTO POSTO DA XV LTDA., ante a inexecução parcial da Ata
de Registro de Preços n.º 133/2020, decorrente do Pregão Presencial n.º 37/2020, cujo objeto é registro de preços para
futura e eventual aquisição de combustíveis - Gasolina Comum.

Considerando, a Decisão do Senhor Prefeito Edson Luiz Cenci (fls. 110/115 do Procedimento Administrativo
instaurado sob memorando eletrônico n° 5.839/2020), serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) aplicação da pena de multa no montante de 15 % (quinze por cento) sobre o valor mensal do Contrato, no
importe de R$ 16.627,50 (fls. 96/98), o que corresponde ao valor de R$ 2.494,13 (dois mil e quatrocentos e noventa e
quatro reais e treze centavos), nos termos da Clausula Décima Terceira, Item 13.2, III, Letra "e" da Ata de Registro de
Preços n.º 133/2020 e art. 87, II, da Lei n.º 8.666/93;

b) à Divisão de Licitações e Contratos para que NOTIFIQUE a empresa quanto ao resultado deste processo,
bem como para o recolhimento dos valores, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inscrição em Dívida Ativa,
nos termos da Cláusula Décima Terceira, Item 13.5 da Ata de Registro de Preços n.º 133/2020.

O recolhimento dos valores, deverá ser realizado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, nos termos da Cláusula Décima Terceira, Item 13.5 da Ata de Registro de Preços n.º 133/2020.

O Presente Termo de Aplicação de Penalidades será publicado, em veículo de divulgação do Município.
CHOPINZINHO-PR, 08 de junho de 2021.

EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

1  

 
 

 
 A Prefeita Municipal Rafaela Martins Losi no uso das suas atribuições legais, e em conformidade com o 

Edital nº 009/2021, visando o preenchimento e complementação  de vagas para a contratação de Estagiários, 

TORNA PÚBLICO, a convocação parcial dos aprovados no Teste Seletivo Público Simplificado para demais 

Secretarias Municipais com Carga Horaria de 30 horas.      
Art. 1°- Os convocados abaixo relacionados para as vagas das demais Secretarias Municipais, deverão     

comparecer no dia 10 de junho, no   Departamento de Recursos Humanos junto ao Paço Municipal para 

apresentação de documentos para contratação. 

 
      AMPLA CONCORRÊNCIA 30 HORAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS  
CLASSIFICAÇÃO                            NOME PONTOS 

6o           Bruna de Oliveira Ferreira 9,0 

 
   Art. 2°-Os classificados já estão com os desempates, conforme  Edital  n° 009/2021               
  Art. 3°- Requisitos necessários para a concessão do estágio conforme Lei 11788/2008: 

 
I- Não ter cumprido dois anos de estágio pela Empresa “Estágios CIN (Centro de Integração 

de Estudantes)”; 
II- Ter dezesseis anos de idade completos na data da convocação; 

 
III- Estar matriculado e frequentando a modalidade de ensino exigido no ato da inscrição, 

conforme o Edital. 
 

Art. 4°- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Teste Seletivo Público Simplificado. 
 

             Art. 5° - O não comparecimento para atenter o presente edital e confirmar aceitação da vaga ,será 
considerado como desistência e o candidato perderá o direito a vaga. 
Clevelândia Paraná, 09 de junho de 2021.Registre-se,Publique-se,Cumpra-se. 
Rafaela Losi 
Prefeita Municipal 
 

EDITAL N°.012 /2021 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

DECRETO Nº 158/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso das suas atribuições legais e em conformidade 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Luto Oficial por sete dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Ex Prefeito Municipal 

Sr. IDEVALDO ZARDO. 

Art. 2° - Foi Prefeito Municipal de Clevelândia no período de 1973 a 1977, 1983 a 1988, 1997 a 2000 

dentre tantos outros serviços prestados ao Municipio. 

Art. 3º - Durante o período de luto oficial, fica determinado que a Bandeira Municipal fique hasteada a 

meio mastro. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE JUNHO 

DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

 
 
DECRETO N° 159/2021 
Declara a Vacância do cargo em razão da exoneração por pedido da Renata Pereira Poncio 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de usas atribuições legais previstas no art.43, 
inciso IV da Lei Orgânica Municipal.       

DECRETA: 

Art. 1º- Declara a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado pela servidora Renata 
Pereira Poncio, em razão da exoneração por pedido, a partir de 08 de junho de 2021.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 09 DE JUNHO 
DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
Prefeita Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 030/2021 - PMM, que tem por objeto: 
seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimentos de Materiais de 
Gesso e Drywall, para atender a demanda da Secretaria de 
Obras Públicas, Planejamento e Projetos e demais Secretarias 
desta municipalidade, a empresa proponente participante 
RAQUEL DA SILVA PAULA GESSO, foi vencedora dos itens 01, 
02, 03, 04, 05 e 06, com o valor global de R$ 93.450,00 (noventa e 
três mil, quatrocentos e cincquenta reais). 

Mangueirinha, 10 de Junho de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 031/2021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de itens de higiene 
para atender crianças da educação infantil dos CMEIs em 
atendimento a solicitação da Secretaria de Educação desta 
municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: R C 
FERREIRA & CIA LTDA, foi vencedora dos itens 05, 06, 10, 11 e 
14 com o valor global de R$ 17.503,00 (dezessete mil, quinhentos e 
três reais), ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, foi vencedora 
dos itens 02 e 04 com  o valor global de R$ 46.870,00 (quarenta e 
seis mil, oitocentos e setenta reais), LORO & SOUZA ME, foi 
vencedora dos itens 07, 08, 09 e 13 com  o valor global de R$ 
18.190,00 (dezoito mil, cento e noventa reais), MARILDA SALETE 
DE AZEVEDO, foi vencedora dos itens 01 e 03 com  o valor global 
de R$ 52.820,00 (cinquenta e dois mil,  oitocentos e vinte reais),  A. 
LAUXEN MERCADO EIRELI ME, foi vencedora do item 12 com o 
valor global de R$ 47.112,00 (quarenta e sete mil, cento e doze 
reais). 

Mangueirinha, 10 de Junho de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 052/2021 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 043/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Avive Gestão de Serviços Médicos Ltda 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos na 
área de Clínica Médica Geral, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 662.172,48 (seiscentos e sessenta e dois mil cento e setenta 
e dois reais e quarenta e oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO 053/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 033/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Governança Brasil Sa Tecnologia E Gestão Em Serviços 
OBJETO: contratação de empresa especializada para concessão de licença de uso 
de softwares de gestão pública, para diversos setores da administração municipal 
de forma integrada, devendo atender todas as legislações vigentes e órgãos de 
fiscalização e controle, compreendendo a elaboração, implantação, migração, 
conversão de base de dados e treinamento dos usuários, conforme descrito em 
edital e termo de referência. 
VALOR TOTAL: R$ 265.915,00 (duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e 
quinze reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO POR EMPREITADA GLOBAL DA OBRA Nº 054/2021. 

(Tomada de Preços nº 001/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: AMG Engenharia Eireli 
OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de ampliações 
e melhorias no CMEI Girassol no Município de Renascença - Pr, com área de 
288,00 m², de acordo com memoriais e projetos. 
VALOR TOTAL: R$ 275.339,31 (duzentos e setenta e cinco mil trezentos e 
trinta e nove reais e trinta e um centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 067/2021 de 10/06/2021 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidata habilitada no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Médico da Família 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 1º Jordana Zanella 692167 Secretaria Municipal de Saúde. 

2 3º Adhan Rizzi de Vieira 692196 Secretaria Municipal de Saúde. 

Edital nº. 068/2021 de 10/06/2021 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidata habilitada no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Fonoaudiólogo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 2º Carolina Caputo Somões PY 693603 Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E  L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 054/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar assessoria para implementação e capacitação da 
gestão estratégica participativa e controle social, conforme descrição mínima constante no edital e 
seus anexos.  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
ABERTURA: Dia 23/06/2021 às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 10 de junho de 2021. 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

PARA: CHAGAS E CASARIM ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
PAISAGISMO LTDA  
REPRESENTANTE: Henrique Adler de Chagas 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Caramuru, 271, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 76.995.448/0001-
54, vem respeitosamente, visando prevenir responsabilidades e resguardar 
direitos, comunicar a Vossa Senhoria a decisão tomada pelo Município referente 
ao Contrato nº 20/2020/GP, que tem como objeto a construção de Central de 
Gás – GLP, com área de 2,26m² em 23 Escolas do Município de Pato Branco. O 
Município não aceitou as justificativas apresentadas pela empresa, a pandemia 
do Covid-19 está sendo usada como justificativa pela empresa a um ano, a 
municipalidade entende que o cenário atual não favorece ninguém mas também 
entende que durante todo esse período de um ano em que a empresa está 
executando o Contrato n° 20/2020GP alguma solução já deveria ter sido 
tomada. O problema com a alta no preço dos insumos da construção civil 
poderia ter sido solucionado com um pedido de reequilíbrio econômico por parte 
da empresa, o que não foi feito. Esse pedido deveria ter sido solicitado com a 
apresentação de notas fiscais de compra dos produtos antes da pandemia e com 
notas fiscais de compra dos produtos após o início da pandemia, prints de 
WhatsApp não servem para justificar essa alta.O problema com a mão de obra 
poderia ter sido solucionado com a contratação de outros funcionários por parte 
da empresa, a empresa teve um ano para encontrar funcionários que 
executassem a obra, o que também não foi feito.Com relação as falhas na 
execução do serviço, a empresa alega que a culpa não é exclusiva da contratada 
e cita que não há local previamente definido  para a construção das centrais e 
que dependem da marcação do engenheiro fiscal, o que não foi citado pela 
empresa é que ocorreram falhas na execução mesmo após a marcação dos locais 
pelo engenheiro fiscal, falhas essas que foram corrigidas em alguns casos e que 
mesmo após as correções o serviço ficou mediano.  
Sendo assim, a decisão da Prefeitura Municipal de Pato Branco é de penalizar a 
empresa com multa no valor de R$19.562,07, suspensão de participação em 
licitação e rescisão unilateral de contrato. Como a empresa já foi notificada 
anteriormente e mesmo assim continuou descumprindo o cronograma previsto, a 
penalidade à empresa por atraso de cronograma é MULTA no valor de 
R$19.562,07. A empresa tem 5 (cinco) dias úteis contados da publicação deste 
para apresentar defesa prévia, conforme Art. 109 da Lei 8666/93, que poderá ser 
acatada ou não, a critério da Secretaria de Educação e Cultura. 
Simone dos Santos Painim – Secretária Municipal de Educação e Cultura  
Gestora do Contrato 
Município de Pato Branco 
 
 

 
 
 
 
 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 094/2021 
DATA: 10.06.2021 
SUMULA: Concede Licença para trato de Interesses Particulares a servidor público municipal 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 27/2021. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de lixeiras para instalação no perímetro urbano do município de Coronel Vivida - PR. Prazo: 12 
meses, de 08.06.2021 a 07.06.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 

54/2021 FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI 36.327.075/0001-29 6.999,90 

55/2021 GESUL COMERCIAL EIRELI  14.711.959/0001-40 38.980,00   
Coronel Vivida, 07 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 01  
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021 
CONTRATADA: FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI - ME 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
 Considerando que o valor pago pelo município para aquisição de pneus está abaixo do valor de mercado, o 
qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas fiscais de compra e parecer 
jurídico favorável, fica acrescido o valor, por meio de Reequilíbrio Econômico Financeiro, conforme relação abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
R$ 

NOVO VALOR  ITEM R$ 

4 

Pneu 12.4/24, 12 lonas, com portaria e 
selo do INMETRO - TRATOR. SUGESTÃO 
DE MARCAS: PIRELLI, FIRESTONE, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

1.600,00 2.331,20 

6 

Pneu 12.5.80/18, comum, 12 lonas, com 
portaria e selo do INMETRO. SUGESTÃO 
DE MARCAS: PIRELLI, FIRESTONE, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

1.435,00 2.735,68 

8 

Pneu 1400/24 16 lonas, com selo e 
portaria do INMETRO. SUGESTÃO DE 
MARCAS: PIRELLI, FIRESTONE, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

2.400,00 4.166,64 

13 

Pneu 185-R-14, 85T (índice de carga e 
velocidade 102R), capacidade de carga 
850 km a velocidade de 170 km/h, 
largura mínima da secção 188 mm, 
diâmetro externo mínimo 650 mm, 
profundidade do sulco 9,6 mm. 
Conformidade com a portaria INMETRO 
nº. 5-RTQ 041, com certificado do 
INMETRO. SUGESTÃO DE MARCAS: 
PIRELLI, BRIDGESTONE, GOOD YEAR, 
EQUIVALENTE OU DE MEHOR 
QUALIDADE 

290,00 482,85 

17 

Pneu 205.70-R-15, radial liso, 106/104R 
(índice de carga e velocidade), com selo 
do INMETRO nº. 5-RTQ 041. SUGESTÃO 
DE MARCAS: PIRELLI, BRIDGESTONE, 
GOOD YEAR, EQUIVALENTE OU DE 
MEHOR QUALIDADE. 

420,00 925,21 

19 

Pneu 215/75.17,5, radial liso, 
misto,126/124K (índice de carga e 
velocidade), suporta 1.700 kg 12 lonas, 
espessura mínima da borracha 13.5 mm 
em conformidade com portaria e selo do 
INMETRO nº. 5-RTQ 041. SUGESTÃO DE 
MARCAS: PIRELLI, GOOD YEAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

920,00 1.370,98 

25 

Pneu 225/65-R-16, radial, liso, índice de 
carga e velocidade 112, carga por pneu 
(kg) 1120, largura mínima da secção 
245 mm. Diâmetro externo mínimo 698 
mm. Constituido por elastômetro, 
produto textil, aço, banda de rodagem 
borracha alta resistência, ombro, 
revestimento interno, talão, flancos 
mistura borracha alta flexibilidade, 
sulcos, carcaça. Caracteristicas 
adicionais sem câmara e cintura, 
profundidade mínima de conformidade 
com a portaria do INMETRO 5-RTQ 041, 
com Certificado do INMETRO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, GOOD 
YEAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

570,00 895,98 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 31 de maio de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
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DECRETO 13/2021 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, 

Vereador JOSÉ MARIA DE ARAÚJO PERPETÚO FILHO, no uso de 

suas atribuições regimentais, e consubstanciado na Decisão contida no 

movimento 8.1 dos autos 0001875-71.2021.8.16.0123, resolve: 

 
DECRETAR 

 
 

Art. 1º - O afastamento do Vereador Nilson Butner pelo prazo de 30 

(trinta) dias, conforme exposto na decisão exarada no evento 8.1, dos autos 

0001875-71.2021.8.16.0123, encaminhada e recebida pela Câmara 

Municipal de Palmas-Pr através do Ofício no 0183/2021 – JRSSP. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Palmas, 09 de junho de 2021. 

 
 
 
 

José Maria De Araújo Perpétuo Filho 
Presidente do Poder Legislativo 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS

93/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

47/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 10/06/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
LASER MED CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA

R$ 94.154,4012,000 7.846,20001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV
R$ 94.154,40Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

 
 
 
             

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 015/2021 
 
 
 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 
 
 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela senhora Prefeita 
Municipal através da Portaria nº. 009/2021, de 13/01/2021, atendendo ao disposto no 
artigo nº. 109, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, TORNA PÚBLICO que foi considerada HABILITADA para participar da 
licitação em epígrafe a empresa abaixo identificada: 
 
GECIR VICCARI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CLEVELANDIA LTDA - ME. 
CNPJ sob nº. 09.004.287/0001-00 
 
Da mesma forma, TORNA PUBLICO que foi considerada INABILITADA para 
participar do mesmo certame a empresa abaixo identificada: 
 
A.A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA – ME  
CNPJ sob nº 28.103.153/0001-83 
 
Clevelândia, 08 de junho de 2021. 
 
 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
             

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 

 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 015/2021 
 
 
 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela senhora Prefeita 
Municipal através da Portaria nº. 009/2021, de 13/01/2021, atendendo ao disposto no 
artigo nº. 109, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, TORNA PÚBLICO o resultado da licitação em epígrafe, conforme abaixo:  
 

Lote Item Nome da Empresa Valor Global 
(R$.) 

Único Único GECIR VICCARI MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CLEVELANDIA LTDA - 
ME. 

159.860,00 

 
 
Clevelândia, 10 de junho de 2021. 
 
 
 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                         

                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO   

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 
 
 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 20/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item,  em 
sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia  24 de 
Junho de 2021, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado   a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE 
HONÓRIO SERPA, nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O 
Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no site 
www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares podem ser obtidas pelo email 
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 
 
 

Honório Serpa, 10 de Junho de 2021. 
 

Lucio Diego Guerra 
Pregoeiro 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 036/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Agnus Comércio de Máquinas e Equipamentos Eireli. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material médico hospitalar destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 604,26 (seiscentos e quatro reais e vinte e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de junho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 037/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Laercio Favero e Cia Ltda - EPP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de insumos veterinários para a Secretaria Municipal 
de Agropecuária e Meio Ambiente. 
VALOR TOTAL: R$ 5.831,00 (cinco mil oitocentos e trinta e um reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de junho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 037/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Flymed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de insumos veterinários para a Secretaria Municipal 
de Agropecuária e Meio Ambiente. 
VALOR TOTAL: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de junho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 034/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Comercial Debeche Textil Eireli - ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de kits de enxoval para recém nascidos (kit natalidade) 
para o CRAS – Centro de Referência da Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 14.481,50 (quatorze mil quatrocentos e oitenta e um reais 
e cinquenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de junho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2021 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 035/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Madruga Engenharia e Construção Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pintura 
externa da Unidade Básica de Saúde de Renascença, incluindo materiais, 
ferramentas e mão-de-obra de acordo com Memorial Descritivo. 
VALOR TOTAL: R$ 21.984,00 (vinte e um mil novecentos e oitenta e quatro 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de junho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2924/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: A. A. Baccin Materiais de Construção – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.608.501/0001 – 58. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
caixas de água, tubos, mangueiras e conexões destinados a manutenção 
dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Municipal bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital 
de Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
Valor do Contrato: R$ 182.561,20 (Cento e oitenta e dois mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e vinte centavos). 
Vigência: De 10 (dez) de Junho de 2021 até 10 (dez) de Junho de 2022. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Junho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2925/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Super Obra Supermercado da Construção, Comércio de 
Materiais de Construção, Utilidades Domésticas - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.898.480/0001 - 73. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
caixas de água, tubos, mangueiras e conexões destinados a manutenção 
dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Municipal bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital 
de Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
Valor do Contrato: R$ 80.664,80 (Oitenta mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta centavos). 
Vigência: De 10 (dez) de Junho de 2021 até 10 (dez) de Junho de 2022. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Junho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2926/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: CCK Comercial Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.065.938/0001 - 22. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
caixas de água, tubos, mangueiras e conexões destinados a manutenção 
dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Municipal bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital 
de Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
Valor do Contrato: R$ 2.766,50 (Dois mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 10 (dez) de Junho de 2021 até 10 (dez) de Junho de 2022. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Junho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2927/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Grameira e Floricultura Santa Helena Ltda – EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 06.278.471/0001 – 42. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
grama esmeralda, semente de grama e herbicida destinados a 
manutenção das sedes dos Departamentos, Unidades e espaços 
públicos pertencentes a Administração Municipal e de vias públicas 
localizadas no perímetro urbano e rural do Município de Itapejara 
D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 
028/2021. 
Valor do Contrato: R$ 62.960,00 (Sessenta e dois mil, novecentos e 
sessenta reais). 
Vigência: De 10 (dez) de Junho de 2021 até 10 (dez) de Junho de 2022. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Junho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2928/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Cidamaq Máquinas e Implementos Agrícolas Eireli - Me, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.396.643/0001 - 92. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
grama esmeralda, semente de grama e herbicida destinados a 
manutenção das sedes dos Departamentos, Unidades e espaços 
públicos pertencentes a Administração Municipal e de vias públicas 
localizadas no perímetro urbano e rural do Município de Itapejara 
D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 
028/2021. 
Valor do Contrato: R$ 31.540,00 (Trinta e um mil, quinhentos e 
quarenta reais). 
Vigência: De 10 (dez) de Junho de 2021 até 10 (dez) de Junho de 2022. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Junho de 2021. 

 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 36/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto 
às empresas: MILTON ROQUE WELTER MEI – 02657963935– R$ 28.700,00; URBANO KOOP 
37220500904 – R$ 22.270,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
Contratada:MILTON ROQUE WELTER MEI - 02657963935 CNPJ:26.918.046/0001-88 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
Retifica a data da sessão, o valor unitário da hora dos caminhões e o valor total do processo 
licitatório. 
LEI Nº 1061/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021 
Dispõe sobre o PPA - Plano Plurianual para o período 2022/2025. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 11 de JUNHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 
PORTARIA Nº 086/2021, DE 09 DE JUNHO DE 2021 
Dispensa de Servidoras Gestantes do serviço público presencial em virtude da pandemia do Covid-19. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 10 de JUNHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 


